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CORTES.

SEndo approvarla a ac da Serão anteceden-
te, deo a Sr. Frigi, r	 onta, do expediente,
mencionando ca officios do Ministcrio mesmo
Sr. deo tamberna centa da redacção do Decreto,
que regula os Ordcnadoe"doa Secretarias d' Estado.

O Sr. Bors Carnriro , depoie de hum ex-
tenso, e eloquente Pu:embolo propea piou) que
se declarasse cetineta a ordem de S. jorro de je.
~liem, como esti em todo :esto d'Europa ; se.
cuido que as Commendas d' esta ordem subsistis-
sem em quanto vivessem os atenues Commenda-
dores , e estiver por pagar a Divida Nacional
preteriu, e que findo o pagamento, fiquem
sambem extinctas a beceficio da lavoura , e dos
In t-adores. Ficou para segunda leitura.

Fallou.ae mui largamente sobre os 42 pre-
tos chegados de Pernambuco , e sua conducção

ire Tropa armada pra as cadeias da Cidade
allegando-ae que fora este hum objecto de
carsdalo para todo Povo de Lisboa ; porque	 -
do Cidadãos Portugueses, cujos crimes erio dei-
conhecidos. . não dtveriáo assim ser tratados.

Tomou a palavra o Sr. Afiraètria , e moa-
nem que todas as medidas , que o Governo to
fiou , forjo justas , politica! , e da natureza
daquellas , que estão á sua ditteosiçfío para man-
ter a segurança publica ; observando que os Sol-
dados não são guardas vis , enteei pelo contra-
rio muito hunrous.

Outros Srs. Deputados folio da me ma
Opintau

O Sr. Aloura se levantou , a M r.
Grtgoire. antigamente Biapo de Blo
gio a hum meu amigo de summa respeitabilida-
de agora residente era Paris , pedindo-lhe qui-
une em seu nome pedir a hum Deptnado fica-
te Congresso, que appreaentaase aobre a nleZa
O g en novo livrr • que he hum Ensaio Auto.
rito sasre a bberdade da igreja Galirana e de
todos os	 Catholicar nos dois preeedendrs
5fíU/.J	 O fleti amuo se dirigio a mim , pa-
ra fazer em iinrne de Gregorie esta ateria	 e
co de minto boa mente o faço appresentando

bre a mesa o testemunho do apreço e con
-sideração , que tem com nosco hum doa maio.

res Estmistie, Europa , e hum dos maiores
O adores da França, que tantas vezes tern lei-

a voz da humanidade, e da justiça nas A3-
srrnbiéas pnlilkAs dasos Faina. „

O Conelesso todo recebeu com particular
eoluernplapio esta Oferta , e. mandou CorSifrTlar

 que Tse recebia com	 agrido.na aocta
Secretario  Fresre . e

declarou que se aduam presentee 90 Srs. De.
pulados, e que faltavão agi. Continuou fazendo
a segunda leitura da indicação da Commisaão
Ecelesiasiica de reforma , a reepeito de certa.
Bulias, que se devem impetrar de Rema; ha con,-
cebido em cinco artigos.

Sobre o primeiro ponto que se reduz 41
periná° de buma bulia para serem suprrimidoa
alguns Conventos de regulares , se suscitou hu..
ma grande discais .

O Sr. Pinta de Aolazalhies defendeu, que
não era =cessaria impetrar-se bulia alguma pa.
ra este objecto , e mostrou que he attribui
do poder temporal o tomar sebre este objecto a
resolução, que lhe parecer conforme e necessaria;
exclamou que era vergonhoso, que no Secado XLV.
se ignore esta divido, sendo ensinada na Uni-
veisidade de Gás:4ra esta doutrina desde o Mi-
nisterio do Marquez de Pombal.

O Sr. Rebearp disse, que a Commisslo
ignorava estes prireipios , porém que
Fraticou para de alguma sorte satisfazer aos pire-
juizos doe Povos • visto se acharem ainda Im-
ola grande parte) cru grande ignorancia.

Os Srs. Bispo de Camilo Bronto , e hia'o.
7osé dos Sanear fanarão lar ente a favor do
parecei kld Commi,sio) • swÈentando o primeiro,

esta mataria he propria de honra Concilio de
pose e nio d'huma Asaembléa de Secularea ,

e defendendo o segundo, que Mio crio estra-
nhas Commilab as razões ponderadas pelos
Mostres Preopinamcs ; mas que dia interpose.
ia p parecer daqueJia fórnia , em conseguem-ia
de se conformar eorn a opinião dos Povos ; ou-
tras muitas raz6es produzi,', lendo identieas ás
que havia elegantemente expendido o Illuotre De-
putado o Sr. Retelio.

O Sr. Ferrdira &Pire; opinou sabiamente a
este respeito , sustentando que a atido:Ilida.
de do Pontifice era a mestria que a dos Bispos,

elite podilo conceder estas bulia*, e
I sto crio veTelvie$ ccrshecidem por toda
çiu. Mostrou a necessidade de reformar.
guiarei , e os Conventos

'
 e expira o caso do

Carmelita De/calço , que foi na Cidade do Par.
É., proximamente achado em hum calabouço da.
quelie Convento , reduzido ao estado inata de-
ploravel , depois de 6 ou z annos de prido , e
concluir), que para fechar Conventos não do =-
cessarias bulhe Pontificias.

O Sr.- Sarmento declarou que era da mcs.
ma 00140 , e requerro , que se recornmende á
Commisito Eoclerastica organitie o seu plana de
reforma 'com toda a brevidade e como do era
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quees te

Se

espolia
que se derão aos	 quietos' que a Sua Ma-
gestade fez o Bri o José Mario de Moura
nomeado para Goveenedor das Armas de Per-
nambuco , que manifestamos au Publico em bu-
ena /les ae lecedentes Gazeteei

O Sr. Pielidente deu ,para a Ordem du dia
o projecto da Cunstituição.

CORTES. Sessão 212
. Lida e approvada a acla

e havesado-se dado conta do exp
pende/mia Mínisteriel passou i
o Sr. Freire a chamada, e deu

acharemi1 preiteai:2a 91 Sri. Depu
tem

Ordem do Dia.
Constituição.

EntreLe em diseutsio o resto dn fflgo 78
do projecto , que he o seguinte Quentes, ik
causas crimines, o Tribunal competente ar igo
159 decidiri se devim suspender-ee ; e se o
Deputado que he arguido comintirá no exercício
das suas funeçelea.

Foi o Sr. Ribeiro So alua quem abri° a
diecupio dizendo , que o seu parecer se reduzia
a que se riscasse teta parte do artigo, porque
não deve Deputado algum entrar no seu exer.
cicio sem que ames esteja justificado de qual.
quer delicio que pesca ter perpetrado; e que o
seu lugar deverá no entanto ser preenehido pe.
lo erki competente anabstituto , mostrou' que a
Assernblea não perde cousa alguma em estar por
algum tempo suspenso hum Deputado, e que a
Nafio ganhará irnmenso;,• conhecendo que estica
puros e sem mancha alguma W02 0A seus Re-
presentantes.

Teimou a palavra o Sr. Guerre;ro , e de.
fendeu, que não he este o lugar proprio para
se tratar dos crimes cornnaettidos , por hum Ci.
dadas, antes de ser eleito Deputado em Cortes;
enes sim depois de o ser ; continu'ou sustentar'.
do, guie neste artigo se deve te-mente tratar
dequeiles cumes que não se acha vã pronuncia..
dos cisse que jcIgava , que se deve applicar
ao Scputado a mesma pena, como se perpetue
ra o delicio no tempo da Legislatura, e C011-
duie) que approva o artigo Da íóruua que se acha
tedi,sido.

que a legiála
.Igufl oøstaculus nas

[nes, perpetrados antes das eleiç
que neste lugar se deve tratar
quel es que se premerem depois
putadui, que o Tribunal de que

muniu ál Bases da Con
os juizos de Corne)

renascer ii.te Tribunal que se
autxsu dizendo que ites e.

dos devedu julgar-se nu mesmo
doe (mitos Cidddaès , puis

que elles atuo devem ter Prie
que ae ecdou fie temo, algu..

ucua da parte do Puder Excutivo , a
m de privtr, que elgurn Deputado exerça az

suas funcil ões	 pailtrot erstáz) delel minar-se' que
Já meie se Cumpra qual ver sentença contra De.
putados senil° tendo-se ceneluido a Lgislatura
e que por conaequencía era de pareckr que seja

pprimido o artigo.
O Sr. Canikile Bronca Manoel pertendete s

ficar a Inateris , mostrando r, que ou o de-
he anterior á eleiçãouil 'pesterior3 OIJC

no a • caso, se elle he dia natureza daqui
pelos quaes se perdem os direitas de Cidadão
pertence d Junta Eleitoral conhecer delira, pot.'
que he ella a responeavel pelas boas eleições .
e que no 2.° sendo no intervallo que needea até

insulina° das Cortes, o Teebunal que se)
cresse para este effeito o decidida , e julga que
por este modo se concili:ea v la duas opiniões.

O Se. Borges Carneiro telhe: largamerste ao.
bre eete aseurrapto , e disfe que 212 tnateria des-
te artigo, que se deve 'ratar de saber quando o
Tribuna, de que se tem fallado , pôde ou não
suspender o Deputado: que antes dar elç

mas Preparatorias ternaree conhecimento
mes antes das eleiçCtes , pois que be a elle

que toca saber quaea eão os Deputados legal ou
'Ilegalmente &irosa ; que se a junta Preparatoria
decidir que a eleição titio he hem feita ; bero
decidido cate i• mais que em outro qualquer ca-
so deve a deliberação ficar ao Congresso ; de-
pe.,is de fazer mais algumas reflexões , conclui° ;
que he de opinião que se conserve a parte do
artigo.

O Sr. Trigos° eepoe que era de parecer
que os Deputados não tivessem previlegio algum,
em quanto as causas crime., assim corno rde Te-
ni;Iveti a respeito das causas civis , e expondo ae
ra °et , em que se fundava, que reduzi° a Ires
concluio que era de par, r , que se risque a
parte do 211120.

O Sr Pinto liforgaliW g mostrou , que nas
causas civia só se trata da propriedade do par.
(inalar, mas que Mo he assim nos crimes „ puis
que então se trata de se punir u delicio: que
o seu voto he que os crimes cornmetides du-
rante a Legislatura seja° processedos n' hurra
Tribunal particular , e em quanto ás causas an-
tecedentes a dica serem Deputados , nos artigos
em que se trata das excepções das que pódern eme
elkitos lá virárõ apontados.

maior auge de c
cer da Corne:ninei°,
eessidade de bulia do
oa }rade" , qui 5C ic

ara.

u a questão
opinando contra o pare.

.•ndo que não lea m-
apa para 8* removerem

m 5 , ou 6 Conven-
sustentou que ha já

abar coas cs idéu 1 que Uso
de ser Religião I, be mostrar que a não

do mui larçamente sobre este 11111UM•

Chi% que o no Congresso podia
ia .de bulia auma fazer estas e

out rae mtits reformas ,
Iiffltjcnii siiínaç bulida.

Depois de mais algu
"alvela que ficasse adiada eeta

A urdem do dia seriava s

i	 cuco-
conta de se

e falta-

e Curec
mente da.
eleitos De-

o artigo
•O° 9 Cilie

o



entali cricocii,
queie deve rikar o
Ma grande difierença

eme	 nas emas Cifre* he
&brigado a con	 o &usado quando nas
causas	 e por isto O pa
leilu o	 natqutncia cata an

do axe:cicio skis seus
na regra geral ido que

desigualtade ou fôr°

	

siar sugtatus ao i	 crio da
Cl polear que nc m sempre cot JcgisJa Io se

podem reunir ctes demcntos, que Le de epi-
rijão , que e atttrcla piá) tirar' troe, qt3c no
Congress0 se	 rei as causrla co Depu-
tados, e que	 unicarncntc u pn*5
gond° lugar, que esta 	 he
nea	 e hinalrnente que se ebservem os defeitez
na Legislação attul, quanto seria fu.il excloir
o henernerito , par huma pequena dest.rdem nss
eleições; espoa VS CIOIJ em que isto SC pode-
ria i,erificar, , e fazendo tare (lies algunIsb. re.
flexões, ITioattOu que na sosprthão de hulha causa
nenhum previlegio se sonceue aca Eeputides
convidou os 'ilustres Preopizarter a pirdciartm
sobre Urnas e c romas mica; e coLcluio qt4
deite resultado se verá soamo ra jUdiciota a
opinião da Cerva-lis:4o , çia izue o ia CLEs-
titoição este artigo.

Tendo sobre- *to	 Srs.
Deputados, o Sr. Serpa	 ar-
tigo tal qual cstí, • o em tit ar•to 	 c
cotomett . dos d	 eleição	 es Srs.
Branco Magi e Trioss defende:tio
as opiniões que já tinhho tipenclido	 Pd-
ardo apoiou o ST. Triseso , e finalmente Sr.
Radio fez hum eloquente discurso em que mos-
trou que não era justo, que ai causas dos De

-putados to suspk:ndesseoh Tendo depois "aliado
o Sr. Pinheara d'Irevedi• o Sr. BraancareP
offereceu Mima coenda , e achando...o o objecto
•ufficienternsnto discutido , foi approvado o artigo
por 44 votos contra 37.

Entrou em discutsão o presente artigo 79.
79 Desde o dia em que se ppresentarcm

g Deputação Permanente até aqueIle, em que
acabarem as Se , vencetáõ hum subsidio pe.
cuniario , que terá sido taxado pelas Conep no
aregundo armo de Legislatura antecedente. Aos
Deputados do Ultramar e Ilhas Adjacente' se
arbitrará além disso huma indemnisafin para
despezas da vinda e volta. Estes stit-sirlios e.ini
demnisações serão pagos pelo besuiõ Nacional.

O Sr. Faltou-aos se (pus a que se ppl
uc o artigo aos Deptitados do Ulttalnae• e be
e parecer que estes recebão e sobskl io redi -

ria por toda O tempo da Legislatura. O Sr.
rges Carneira pedio , que EC trate$Se de dis-

cutir o Artigo até Si palavra " aniecedeate ,, e
VUtaçéo depois de breves reflexões se

approvou aquella parte do artigo.
O Sr. Ferreira Borges lembrou

tendo as Cortes actuaes legando armo
cessario !Toe Ne explique isto tt

de no artigo,

ilha: , e te resolveu qt e. — Não — Finalenss
depois de algumas i Lunações' se aprovou o riess
to do artigo tal çt ai Re acha reoigi•

.Ertreu era discuosio o seguinte
O. Em todo o -tempo CL Le
desde o aia ern yute a sua

Deputação Per sante , es Dera
raõ aceitar, PM &elícito para como! pia
Fecumaiiialitu condicora' () rica, Ave adio pio..

vidas pelo Rei. Isto stesreci ie enteruderA das
empregos publicos , salvo se lhes comistiveita
por enata P.a sua Cafteíta.	 •

O Sr. Piada afFroveu a 1.11 parte do ar.
go ,aCcresci.ntando.se-lhes que tan beim din

reutio Lundecorzçiies, dadi‘as, ou hunru dos
Monarcas Estrangeiros , pois como pe derà hum
Deputado accusar hum Miniotro de subbornado
por bugra Pereiras Estninenra, quando
;em recebido saatifieações Lm sjUaPLe Á impilam
da p.ane , expondo Mita Tal 	 gim um.
bem me 'dcclar	 , que duram

tepilluricoadellLegislatura, não entrtm tios
no poste que lhe competir por
acabada a .Legilatura f	 sz buscar
guidade.

O Sr. &MI o apoiou, dize
doutrina dmilLante á deste artigo •
pouco mais extensa foi proposta por Z
PI Aasrnbléa Ceastituinte da Frorm em
e hm armo devais decidida prr ateia
que os Legisladores de (adis a adoptado;
a limitarão ao tempo da Deputação, quando os
de 1-'arir a extendião acea quatro
rei, e além disso lhe joeirarão a 1.
errpregris competentes por escala;
ires Redactures do projecto da
se cingirão ao testo da Constitui
Folha cum que o Inume Depu
em parte, e erti parte -deiconcor
qui Mihail 3 prohibição de que se.trina

mas POrti"
%os, fie pot

adoa ? Se Elo
mia reputar

kertençarki

que não
Pe.

&teu a.
te tirasse
stibstituida por Luza 4.
deiptsas da hida e volt
leu t rçu a ata judiação
Utursruar deviião-vemedl,
Li.gialaturas 9 c lhe parece que dese sez
gittatota tendo attençáoa cuc atol
oistarites. Depois de varias jttJt 5ti •elle MÁ
objecto: ro oz O . 6r. Pritudente te ae deVla faui

to na C/Smits:1/2kt, e ao de.
aa Cartas sete

as Deputando de Ultimar
çt*.0 peio tg rriP0 que eatiresena

&adio que Sim. Se cara
d 'dia

ur ema

meta: filtração dtse tituxier-le tos De 	os

dvi tu nitest
bomba iudcit
t tn Fortugo

as q"
sua oiti.

te ao tempo de Depo
ha de elle c preherkke
encala puderem .
Rei os
se



párécies
á cxtraordinara etnittai'

e levantou a , deliibie,

&neta.	 bá que.	 ,
putattlês por se acharem

Nego prejudtca os em sesta
arada por outros que lha bitolo

para *obviar a isto basta
sua an igártade lhe fique salva; Por ou.
e nrsid basta probibir aos Deputados -o
rn u acce'tarern Despachos; mato que

3ecresèentar-se a isto'. mais alguma cousa
'de ler o rnearou pie Langteina's havia pro-

i e ,?.?ena" a ar	 nullidade da mercê ohti.
a u5pCnSIO por cincta annoa dos direi."

de Ciddâo actuo, porque de outra sone
mo	 -

d	 olo adio e obterao despaches tan
e reis mostra 3CCCU2-1(3

Legiatatura; mas finda dia, passará°
a 'acceita-los illuaindo desta sorte a deter.'
Ou de que se tratava.
Os Sts. Moura e Frelre contrariará° as
iffes dos Mostreis Preopinantcs.
O Sr. Fronoini disse que a aeguir-se aquel-

'doutrina era impôr hum castigo ao Deputa.
for eleito.

Sr. Bastos de novo expôs
e o Sr. Borges Canteiro apoiou o aottga

sobre isto faltado mais alguns Senhores
ac n	 e o objecto solfrientemente discutido
propoz o Sr. Presidente á vutaçio; se se aP-
próvaaa a primeira parte do artigo, e se deeidio
que	 Se 5e approvava a segunda parte

rn perjuiro dos additarneotoa que os Srs. De-
do( lhe quizerern fazer , e igualmente se

moriaLeis M 4 R17-141A,
ENTRADAS.	 Dto; dito L. S. Joaquim Viaje:orle

Dia 25 4,4-oro-ente. - Lima, 71 liai, G. Ni. quirn -Luis Gonulver C. ao M.

Saint Paru* , M. 7obts Irltzte , algodão , quis Dito; dito, L. Feliz Soreeesas M.
na, e ousia a gerstrow ; segue para Gtbraltar. — C. a josi Bernardes Monleiro

Pernambuco ; i, dias; B. Amer. Decatter, M.	 S 4 11 1 O A S.

Bill, C. a Hatriwn,	 Co=np. , 1arinha e bis-	 Dia 25 do corrente. - Lisboa; B. Novo Paquete

coulo. — Parti; 94 dias; L. Senhora de Mn- de Faiai M. João Pereira da Cruz , cdrié
serrote ,' M.	 ?grafam Pereira , C. ao M., madeira e couros. — Marahé ; L. Boa fi	 M
igualdente e coife',	 Mangaraiiba ; 4 dias ; L. 7saquias Pereira da Silva, lastro.	 Dito ; L.
-Santa Badara M. Leonel Franeiseo , C. a An- C:otteeiçiio e S. Francisco	 M. 14,2 Antonio dos

nio dc Gouveia • caffé. — Tagoahl ; 4 dias ; L. Santos, lastro.— Barca dc Vapor Bragança, M.
M. Nareizo Ferreira da Cu- pita nompson , para conduair hurna Earcaco

José Amam-o Noguetra de Araujo, arroz.	 Dia 16 dito.— Cotar: ; B. Ing. Rover M.
duo, -- S. Sebastião ; 3 dias ; S. Samuel Bravia , assucar, , caffé e couros.

M. Antonio Moreira, C. a Grande ; ,S. Saudade do Rio , M. Manael Mar.
me: , caule , couros e sebo. — que: de Mello , a41 fazendm e escravos. —

Vap r ; Bragança, M. João Shompson.- por ; L. lima Maria , M. josi da Silva
6 dias; L. Bola ienes , M. Francisco coes , 6agrO, Dito ; L Bom Conceito „ M.
ira , C. a Antonio Marques Pereira , Fernandes da Si/tia, farinha , vinho e bacalhau. -

e e cafFe.	 Roa de S. João ; 4 dias ; Macahé ; L. S. José dos Mares, M. &herdo dia-
-o da Barro, M. Joaquim Marianno	 ionio	 Dito ; L. Paquete do Cabo M.

Ferreira de 'mormo , madeira. — Annio 7 uiquim de lesas , lastro.

hore meia da t.

reira da Rocha
Manoel joaquirn da Silva Pano, e pedindo-lhe
a ordem do dia expedida pelo Tenente General
duilez, porque o mesmo Porta 3 não tinha. • e
sim , a proclamação dirigida por Sua Alteza Real,
aos Habitantes do Bratil , que lha offereceu
elle recebendo . a, depois de a ler, não - ac5 pas-
ira a dizer contra cila muitos omproperios , Co-
mo a dilacera.la e a pita-la aos pés, deixam.
do o papel incluso com o 5eu nome assignado
e porque serroilhantes attentados jámais devem
ficar imponta r, M.on Ia Sua Alteza Real o Prin-
'pe Regente pala S -creta:ia de le.o. lo das Ne-

pejos do Reino , gole o lottenleu:e. Geral da
Policia Inoer ;no fazendo pr .ceder S fru:, exa-
ctas indarçóes achana° verdadeiro o ficto ex-

, façt immecliaiamenta prender ço referido
Jose Joaquim Mines, para ser proc-s ,ado e pu.
nido com a maior severidade da a Leia. Palacio
do Rio de 7anairo	 t i de janeiro d2

vela que -- Sim. —	 :José Bonfoicio d'AndradJ	

•	

Está coa.

Declarou o Sr. Presidente para ordem d 	 fórme	 fileadoro jo.té Bianea

Para o 5u/indente Geral da Policia Interino.
Constando que Joii ..htivi Plutter de Abreu,'

caixeiro de huma iiij de livn. I da rua d'Affan.

dera fronteira á Cairl do Negociante Antonio Fer-
nte-bontem á cara 'de

RIO DE JANEIRO,

ARTIGO D P OFFICIO.

...wwiewnswarrenitia	 Mein

AVISO.
• 4 Jtinta do Banca do Brazil participa sos Senhores Acci risias do meio	 comdentas
°nesta Cort e 	ars Procura ores dos de outra qualquer Praça , que do dia 1. 0 de Fe

-do : 	n 	 ;

Lel itirtu:.:4)
-corrente armo em diante pótlcomparecer na Thesouraria Geral do dito flanco, munidos 	 com-
imunes titulos para receberem o que a cada hum compatio no dividem do nno de	 na
PorPnr00 de 18 , 4,2 por cento, de que se , deduzirá na fórma da Lei a sexta parte p	

f

la o	 I-
de reserva ; assim corno p	 perceberem o juro vencido da re,erva dos anhos a

'ach‘ndo-se ali patente o Balanço denionsirauivo do rendimento r. despeza. Rio de janeiro 36 d-.-
Janeiro de 1822. — 7acTflta FeTrCFa de Paiva.
.1~~n11.• ••ni~libl*
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